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GABINETE DA PREFEITA  

 
TERMO DE POSSE Nº 117/2021 

 
JEFFERSON JEAN DUVOISIN 

 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, a 

Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
ALICE BAYERL GROSSKOPF, dá posse ao senhor JEFFERSON JEAN DUVOISIN, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 13.920 de 01 de julho de 2021, no Cargo 
Público de Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Campo Alegre – IPRECAL , Regime Jurídico Especial, 
Cargo de Provimento em Comissão, Código 07 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 006, e suas respectivas alterações, com dedicação 
em tempo integral, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Campo Alegre – IPRECAL. 
 

O nomeado ora empossado declara a inexistência de 
incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma o compromisso do 
fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.   
 

Em cumprimento as Alíneas, §2º, Incisos I, II, III do Artigo 31, da Lei 
Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, consta em anexo: 
Declaração de Bens e Valores; Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, 
Empregos e Funções Públicas; Declaração de Inexistência de Percepção de 
Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão 
Previdenciário e Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário. 
 

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pela 
Senhora Prefeita Municipal e pelo nomeado ora empossado. 

 
ALICE BAYERL GROSSKOPF 

Prefeita Municipal 

 
JEFFERSON JEAN DUVOISIN 
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